
INDICAÇÃO Nº 
1334
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social custeio no valor de R$30.000,00 para projeto de acolhimento da Casa Abrigo de Cerqueira César.
JUSTIFICATIVA

A APAIC Associação de Proteção e Assistência à Infância de Cerqueira César atende crianças e adolescentes no âmbito da proteção social especial de alta complexidade desde 2005. Suas despesas de acolhimento giram em torno de R$600.000,00 ao ano e a captação de recursos, num período de grave crise financeira, está muito prejudicada. Para continuar promovendo a socialização e o acolhimento desses jovens, a entidade necessita de ajuda do poder público.
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender aos pacientes e familiares da APAIC de Cerqueira César.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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